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ASSUNTO: ORINTAÇÕES ACERCA DA DOAÇÃO DO MEDICAMENTO BARICITINIBE 4
MG PARA O TRATAMENTO DE PACIENTES ADULTOS HOSPITALIZADOS COM COVID-
19 
 
1. CONTEXTUALIZAÇÃO: 

Por meio da Portaria SCTIE/MS nº 34, de 31 de março de 2022, foi incorporado no
âmbitodo Sistema Único de Saúde (SUS), o Baricitinibe 4 mg para tratamento de pacientes adultos com
Covid-19 hospitalizados que necessitam de oxigênio por máscara ou cateter nasal, ou que necessitam de alto
fluxo de oxigênio ou ventilação não invasiva.

Assim, com o objetivo de promover celeridade no acesso dos pacientes ao medicamento, o
Ministério da Saúde disponibilizou à SES/RJ, por meio de doação, 1.165 tratamentos (16.320
comprimidos) para atendimento preferencialmente aos hospitais de natureza jurídica de direito público.

Essa doação irá ocorrer para que as instituições organizem seus processos aquisitivos e
possam ofertar o medicamento na lógica usual da assistência hospitalar.

O medicamento, disponibilizado pelo MS, deverá ser utilizado exclusivamente para o
tratamento de pacientes adultos com Covid-19 hospitalizados que necessitam de oxigênio por máscara
ou cateter nasal, ou que necessitam de alto fluxo de oxigênio ou ventilação não invasiva, conforme Portaria
SCTIE/MS nº 34, de 31 de março de 2022.

O relatório de recomendação nº 723 da CONITEC, publicado março em 2022, orienta a
utilização do medicamento por via oral, sendo 4mg uma vez ao dia durante 14 dias ou até a alta
hospitalar, o que ocorrer primeiro.

Como forma a orientar o uso correto do medicamento, serão atualizadas as Diretrizes parao
Tratamento Hospitalar do Paciente com Covid-19, as quais podem ser consultadas no sítio
eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/protocolos-e-diretrizes

 
2. PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO

Diante do exposto, a pauta de distribuição do Baricitinibe 4 mg foi realizada considerando:

O levantamento feito pela Superintendência de Atenção Especializada, Controle e
Avaliação das Autorizações de Internação Hospitalar (AIH) aprovadas por ano de
processamento, segundo estabelecimento, no período de abril de 2021 a março de
2022, procedimento: 03.03.01.022-3 - TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO
CORONAVIRUS – COVID 19.
Disponibilização nas nove regiões de saúde do estado
Estimativa populacional (Fonte: IBGE - Estimativas populacionais para o TCU
2009,2011,2016 e 2019)
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Sendo assim, foram definidos 74 (setenta e quatro) municípios, 18 unidades hospitalares para a
distribuição do medicamento, conforme Anexo I.

 
Em caso de dúvida, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos por meio do e-mail:

gestao.farmacia18@gmail.com ou pelos telefones (21) 2333-3958 e (21) 2333-3954

 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2022.

 

YASMIN VALENTIM MENDES RIBEIRO
Coordenadora de Gestão da Assistência Farmacêutica

ID 500.3388-3
 
 

SAMIRA SANTOS EL-ADJI
Superintendente de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos

ID 435.9016-0

Documento assinado eletronicamente por Samira Santos Eladji, Superintendente, em
28/06/2022, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
33936952 e o código CRC 903F9445.

Referência: Proces s o nº SEI-080001/011325/2022 SEI nº 33936952
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ANEXO I

1. TRATAMENTOS DIRECIONADOS DIRETAMENTE ÀS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SAÚDE

REGIÃO MUNICÍPIO� N° DE
TRATAMENTOS

Baía de Ilha
Grande Angra Dos Reis 14

Noroeste
Fluminense Aperibé 2

Baixada Litorânea Araruama 4

Centro-sul
Fluminense Areal 2

Baixada Litorânea Armacao Dos Buzios 6

Baixada Litorânea Arraial Do Cabo 2

Médio Paraíba Barra Do Pirai 6

Médio Paraíba Barra Mansa 14

Metropolitana I Belford Roxo 28

Serrana Bom Jardim 2

Noroeste
Fluminense

Bom Jesus Do
Itabapoana 30

Baixada Litorânea Cabo Frio 8

Serrana Cachoeiras De Macacu 2

Noroeste
Fluminense Cambuci 2

Norte Fluminense Campos Dos Goytacazes 50

Serrana Cantagalo 2

Serrana Carmo 2

Baixada Litorânea Casimiro De Abreu 4

Norte Fluminense Conceicao De Macabu 2

Serrana Cordeiro 2

Serrana Duas Barras 2
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Metropolitana I Duque De Caxias 100

Centro-sul
Fluminense

Engenheiro Paulo De
Frontin 2

Serrana Guapimirim 4

Metropolitana II Itaborai 22

Metropolitana I Itaguai 6

Noroeste
Fluminense Itaocara 2

Noroeste
Fluminense Itaperuna 2

Médio Paraíba Itatiaia 2

Norte Fluminense Macae 24

Metropolitana I Mage 16

Baía de Ilha
Grande Mangaratiba 4

Metropolitana II Marica 40

Centro-sul
Fluminense Mendes 2

Centro-sul
Fluminense Miguel Pereira 6

Noroeste
Fluminense Miracema 2

Noroeste
Fluminense Natividade 2

Metropolitana II Niteroi 44

Serrana Nova Friburgo 26

Metropolitana I Nova Iguacu 18

Centro-sul
Fluminense Paracambi 4

Centro-sul
Fluminense Paraiba Do Sul 4

Baía de Ilha
Grande Paraty 2

Serrana Petropolis 34

Médio Paraíba Pinheiral 2

Médio Paraíba Pirai 4

Médio Paraíba Porto Real 2

Médio Paraíba Quatis 2

Norte Fluminense Quissama 6

Anexo I (35134824)         SEI SEI-080001/011325/2022 / pg. 4



Médio Paraíba Resende 10

Metropolitana II Rio Bonito 4

Médio Paraíba Rio Claro 2

Médio Paraíba Rio Das Flores 2

Baixada Litorânea Rio Das Ostras 10

Metropolitana I Rio De Janeiro 152

Serrana Santa Maria Madalena 2

Noroeste
Fluminense Santo Antonio De Padua 4

Norte Fluminense Sao Fidelis 8

Norte Fluminense Sao Francisco De
Itabapoana 6

Metropolitana II Sao Goncalo 26

Norte Fluminense Sao Joao Da Barra 8

Metropolitana I Sao Joao De Meriti 10

Serrana Sao Sebastiao Do Alto 2

Baixada Litorânea Saquarema 6

Metropolitana I Seropedica 6

Metropolitana II Silva Jardim 2

Serrana Sumidouro 2

Metropolitana II Tangua 2

Serrana Teresopolis 18

Serrana Trajano De Moraes 2

Centro-sul
Fluminense Tres Rios 4

Médio Paraíba Valenca 10

Centro-sul
Fluminense Vassouras 10

Médio Paraíba Volta Redonda 18

 
2. TRATAMENTOS DIRECIONADOS ÀS UNIDADES HOSPITALARES

REGIÃO MUNICÍPIO UNIDADE N° DE
TRATAMENTOS

Metropolitana II Itaborai SES RJ HOSPITAL ESTADUAL PREF JOAO
BAPTISTA CAFFARO 14

Metropolitana II Niteroi HOSPITAL UNIVERSITARIO ANTONIO PEDRO 4
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Metropolitana II Niteroi SES RJ INSTITUTO ESTADUAL DE DOENCAS
DO TORAX ARY PARREIRAS 2

Metropolitana II Niteroi SES RJ HOSPITAL ESTADUAL AZEVEDO LIMA 6

Metropolitana I Nova Iguacu SES RJ HOSPITAL ESTADUAL DR RICARDO
CRUZ 30

Metropolitana I Rio De Janeiro SES RJ HOSPITAL ESTADUAL CARLOS
CHAGAS 10

Metropolitana I Rio De Janeiro SESDEC HOSPITAL ESTADUAL GETULIO
VARGAS 6

Metropolitana I Rio De Janeiro UERJ HOSPITAL UNIV PEDRO ERNESTO 14

Metropolitana I Rio De Janeiro SES RJ HOSPITAL ESTADUAL ANCHIETA 20

Metropolitana I Rio De Janeiro MS HOSPITAL FEDERAL DA LAGOA 2

Metropolitana I Rio De Janeiro MS HOSPITAL DE IPANEMA 2

Metropolitana I Rio De Janeiro INI FIOCRUZ 4

Metropolitana I Rio De Janeiro HOSPITAL FEDERAL DO ANDARAI 4

Metropolitana I Rio De Janeiro HOSPITAL UNIVERSITARIO GAFFREE E
GUINLE 4

Metropolitana I Rio De Janeiro MS HOSPITAL FEDERAL CARDOSO FONTES 8

Metropolitana I Rio De Janeiro HOSPITAL UNIVERSITARIO CLEMENTINO
FRAGA FILHO 10

Metropolitana II Sao Goncalo SES RJ HOSPITAL ESTADUAL ALBERTO
TORRES GERAL SAO GONCALO 10

Médio Paraíba Volta Redonda SES RJ HOSP REGIONAL MEDIO PARAIBA
DRA ZILDA ARNS NEUMANN 42

 

 

Referência: Process o nº SEI-080001/011325/2022 SEI nº 35134824

Rua México, 128, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-142
Telefone: - www.saude.rj.gov.br  
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